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A INEXIGIBILIDADE DE
SENTENÇAS

INCONSTITUCIONAIS

Este trabalho foi desenvolvido a partir de
investigação bibliográfica, com o fito de
demonstrar a possibilidade de rescisão de
sentenças consideradas inconstitucionais,
segundo os parâmetros trazidos pelo §1° do
art. 475-L do CPC. A partir da teoria da
relativização da coisa julgada e do
reconhecimen to da importância dos
precedentes judiciais no ordenamento
jurídico brasileiro, procura-se evidenciar a
constitucionalidade do referido dispositivo,
Introduzido pela Lei n. 1.232/2005, bem
como sua repercussão sobre os títulos
executivos judiciais.

Palavras-chaves: INEXIGILIDADE.
SENTENÇA. INCONSTITUCIO-

ALIDADE, PRECEDE TES.
SUPREMOTRIBU ALFEDERAL.

Muito se tem discutido na doutrina
processual a respeito da existência de "coisas
julgadas inconstitucionais", em virtude da
chamada teoria da relativização da coisa
julgada. Com efeito, trata-se de tema
polêmico, que vem provocando muitos
debates, com fortes argumentos favoráveis e
contrários à tese da relativização.

Outrossim, a coisa julgada sempre foi
tida como verdadeiro dogma no direito
processual, representando a idéia de
imutabilidade. De fato, chegou-se ao ponto
de considerá-Ia capaz de transformar o preto
em branco e o quadrado em redondo.

Entretanto, tendo em conta uma visão
pós-positivista da atuação do Direito, vem se
sustentando a necessidade de releitura dos
institutos sob a óptica constitucional. Desse
modo, é forte a tendência de se buscar o
equilíbrio entre a garantia da coisa julgada e as
demais normas constitucionais.

N essa perspectiva, foram introduzidos
no ordenamento jurídico mecanismos de
revisão da coisa julgada, com o fito de adequá-
Ia aos parâmetros constitucionais em deter-
minadas situações apreciadas pelo órgão
responsável pela guarda da Constituição, o
Supremo Tribunal Federal (STF).

Destarte, o presente trabalho resulta da
reflexão a respeito de um desses instrumentos
de revisão, qual seja: a impugnação com base
no § lOdo art. 475-L do CPC.

Com a Medida Provisória (MP) n. 2.180-
35/2001, foi incorporado ao art. 741 do CPC
um parágrafo único, com a seguinte redação:

Parágrafo único. Considera-se também
inexigível o título judicial fundado em lei ou
ato normativo declarados inconstitucionais
pelo STF ou em aplicação ou interpretação
tidas por incompatíveis com a Constituição
Federal.

O dispositivo, ora em comento, inseriu
nova hipótese de inexigibilidade, permitindo
a rescisão de sentenças "inconstitucionais".

Noticiando a origem da regra, Araken de
Assis observa que, antes de sua introdução no
ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal
Federal somente acatava a desconstituição de
julgados por meio da ação rescisória, não



obstante ser pacífica a concepção de que o ato
praticado com fundamento em lei viciada de
inconstitucionalidade seria nulo 2 Informa,
ainda, que no ordenamento jurídico alemão as
sentenças proferidas com fundamento em
disposições consideradas inconstitucionais
não podem ser executadas e a proposição para
inserção de semelhante hipótese no
ordenamento jurídico brasileiro por Gilmar
Ferreira Mendes 3

•

Por se tratar de nova hipótese de rescisão
da coisa julgada material e considerar que tal
dispositivo afronta a segurança jurídica, o
Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil (OAB) ajuizou ADI em face do art.
10 da MP n. 2.180/2001 que acrescentou o
referido parágrafo único ao art. 741 do CPC.
A liminar na ADI foi negada e aguarda
julgamento, sendo relator o Min. Cezar
Peluso.

Com efeito, o dispositivo configura-se
numa nova forma de se desconstituir a coisa
julgada material. Todavia, deve-se buscar a
valorização das normas constitucionais,
primando-se a interpretação que conduza ao
equilíbrio entre a garantia da coisa julgada e a
Constituição 4 Parece-nos, nesse sentido, que
o referido dispositivo representa a busca da
ponderação entre esses valores, não se
revelando inconstituciona{ Vejamos.

2 No ponto, assevera Gilmar Mendes que "conseqüência lógica da
declaração de nulidade ex lune da norma constirucional deveria ser a
eliminação do ordenamento jurídico de tOdosos atOspraticados com
fundamentO nela. Todavia, essa depuração tOtal (toto/bereil1inguni) não
se verifica nem nos sistemas que) como o alemão, fixaranl uma regra
particular sobre as conseqüências jurídicas da declaração de nulidade,
nem naqueles que, como o brasileiro, utilizam as fórmulas gerais de
preclusão. O §79 da lei Orgânica do Tribunal contém preceitos que
dispõem, expressamente, sobre as conseqüências jurídicas da
declaração de nulidade. (...) Acenrue-se que a execução das decisões
fundadas em lei inconstirucional afigura-se ilegítima (§79, (2), 20 e 30
períodos) podendo ser embargada nos termos do §767 do CPC
alemão (Zivilprozessordll1//1g-ZPO)" (ME DES, Gilrnar Ferreira.
Jurisdição Constirucional: o controle abstrato de normas no Brasil e
na Alemanha. São Paulo: Saraiva,2005, p. 256/257)

3 Cf. ASSIS,Araken de. Manual de Execução. São Paulo: RT, 2007, p.
1108/1109.

• Cf. ZAVASCKI, Teori Albino. Sentenças inconstirucionais:
inexigíbilidade. BDJur, Brasilia, DF, 12. fev. 2008. Disporilve! em:
htrp:/ /bdjuLstj.gov.br/dspace/handJe/2011/16404; acesso em
01/04/08, p. 05.

A Lei n. 11.232/05 é fruto do chamado
"Pacto do Estado em Favor de um Judjciário
mais Rápido e Republicano", integrando o
denominado "pacote republicano",
apresentado pelo Presidente da República ao
Congresso Nacional em 15.12.2004 com o
objetivo de outorgar concretude aos
princípios norteadores da Reforma do
Judiciário, consagrada na EC n. 45/2004,
quais sejam: duração razoável do processo e
efetividade da tutela jurisdicionat

Nessa perspectiva, a Lei n. 11.232/05
criou o processo sincrético para as execuções
de sentença pecuniária, considerando a
execução da sentença como uma fase de um
mesmo procedimento, e não como objeto de
um processo autônomo.

Nesse sentido, foi criada a impugnação,
mecanismo de defesa do executado para a fase
do cumprimento de título judicial. Como
cumpre a mesma função dos embargos à
execução, traz também um rol limitado de
matérias que podem ser deduzidas pelo
executado, conforme se verifica no art. 475-L,
doCPC.

Dentre essas matérias, dispõe o § 10
, do

art. 475-L, do CPC, que, para efeito de
inexigibilidade7

, considera-se também o título
judicial fundado em lei ou ato normativo

de normas e princípios que, através de processos judiciais,
procedimentos legislativos e administrativos, iniciativas dos
cidadãos, passa de uma /OIV ifl the books para uma /0111il1oetion para uma
/ivillg eOflstillltiOlI' (CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito
Constirucional e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 1993,
p.1147).

6 Cf. FELICIANO, Guilherme Guimarães. O "novíssimo" processo
civil e o processo do trabalho: uma outra visão. Jus Navigandi,
Teresina, ano 11, n. 1235, 18 novo 2006. Disponível em:
<hrrp:/ /jus2.uol.com.br/ doutrina/ texto.asp?íd=9182>. Acesso
em: 12 jun. 2007.

, É oporruno assinalar que é mais apropriado se referir à
inexeqüilbidade de tírulo judicial, ou seja, à falta de título ou à
ausência de seus tespectivos atributos (certeza e liquidez). Nesse
sentido, colhe-se da douttina que "embota a menção à
inexigibilidade (referência do inciso lI), parece que o caso é de
inexeqüibilidade, nos termos examinados no item anrerior, falta de
tírulo executivo hábil à execução" (DIDIER JR., Fredie; BRAGA,
Paula Sarno; OLIVEIRA, Rafael. Curso de DiteitO Processual Civil,
volume 02: direito probatório, decisão judicial, cumprimento e
liquidação de sentença e coisa julgada, p. 531)



declarados inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal FederaL ou fundado em aplicação ou
interpretação da lei ou ato normativo tidas
pelo Supremo como incompatíveis com a
Constituição Federal.

No ponto, vale ressaltar que foi atribuida
idêntica redação ao parágrafo único do art.
741 do CPC, alterando as disposições
introduzidas pela MP n. 2.180-3512001.
Como se observa, a redação foi modificada
em relação ao disposto na medida provisória,
registrando-se de forma expressa no novel
dispo si tivo que a incompatibilidade
constitucional da sentença deve ter sido
reconhecida pelo STF.

Os referidos dispositivos trazem,
portanto, uma causa de inexigibilidade dos
títulos executivos judiciais. Essa nova causa de
inexigibilidade proporciona a rescisão da
coisa julgada materiaL assunto polêmico na
doutrina.

O dispositivo em análise estabelece uma
hipótese de relativização da coisa julgada
material, uma vez que possibilita ao executado
suscitar que o título executivo judicial não
mais é hábil para a execução por vício na sua
formação, ou seja, quando estiver fundado em
lei ou ato normativo declarados
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal
Federal, ou fundado em aplicação ou
interpretação da lei ou ato normativo tidas
pelo Pretório Excelso como incompatíveis
com a Constituição Federal.

Por configurar hipótese de
desconstituição da coisa julgada material,
alguns autores sustentam que o dispositivo é

8 Cf. MARlNON1, Luis Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz.
Curso de Processo Civil, v.2. São Paulo: RT, 2007, p. 296.

" Cf. NERY JR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de
Processo Civil Comentado e legislação extravagante. São Paulo: RT,
2006, p. 742.

10 CE. THEODORO JR., Humberto. Código de Processo Civil
Anotado,p.198.

"Nesse ponto, é perspicaz a crítica de Marinoni e Arenhart: " [...] é
indiferente para aplicação da regra a circunstância de a decisão do
STF ser anterior ou posterior à formação do tirulo executivo. Em
qualquer das hipóteses, a inexigibilidade do tirlilo esrá caracrerizada.

inconstitucionaL uma vez que pretende dar à
jurisdição o poder de controlar a
compatibilidade das próprias decisões,
mesmo que acobertadas pela coisa julgada
material, outorgando ao STF a prerrogativa de
impor sua decisão sobre a coisa julgada, dando
origem a um controle de constitucionalidade
das decisões jurisdicionais revestidas por
coisa julgada material8 Aduzem, ainda, que a
coisa julgada é a própria Constituição Federal,
é a manifestação dentro do Poder Judiciário,
do Estado Democrático de Direito, um dos
fundamentos da República, não se tratando de
privilegiar a coisa julgada em relação ao
princípio da supremacia da Constituiçã09

•

Noutro giro, há tendência na Doutrina
que aduz, com fundamento na concepção de
que todos os atos de poder devem se
submeter à ordem constitucional, a ineficácia
da sentença que não for compatível com a
vontade suprema da Constituição, mesmo se
transitada em julgado. Em conseqüência,
asseveram que não é o pronunciamento do
STF que constitui a nulidade da lei ou ato
normativo, mas a própria existência do ato, já
que decorre de uma invalidade insanável em
confronto com a Constituição 10.

Entre os extremos, há aqueles que
sustentam a constitucionalidade da norma
desde que observados alguns parâmetros",
uma vez que a primeira exegese do dispositivo
nos induz a vislumbrar um efeito rescindente
extraordinário à impugnação ao

. d 12cumpnmento a sentença .

Conforme se depreende dos dispositivos
acima mencionados, não são todas as

Do mesmo modo, vê-se que não há ressalva no rexto legal sobre a
necessidade de a inconstirucionalidade ser pronunciada em via direta
pelo STE A norma aplica-se indistintamente aos casos de controle
concentrado e difuso, cfu'eto ou incidental, independentemente de
eventual suspensão da norma pelo Senado Federal (art. 52, X, da CI').
Assim, a sin1ples pronúncia de inconstitucionalidade da lei,
caracrerizada no julgamento de vários recursos extraorclinários, pode
implicar a ineficácia de sentença transitada em julgado proferida em
época en1 que a interpretação acerca da norma constitucional não era
pacífica nos rribunais, inclusive no próprio STF" (MAR! 10 1;
ARENHART, 01'. cit, p. 294-295).

"CE. FUX, Luiz. O ovo Processo de Execução (cumprimento de
sentença e a execução extrajuclicial) Rio de Janeiro: Forense, 2007, p.
268.

I



sentenças que poderão ser rescindidas na
impugnação ou nos embargos à execução.
Verifica-se que deve restar demonstrado um
vício "transrescisório" específico, qual seja a
inconstitucionalidade da lei ou ato normativo
em que se fundou a sentença, bem como a
aplicação ou interpretação de lei ou ato
normativo incompatível com a Constituição.

esses casos, o vício deve ter sido
reconhecido em precedente do Supremo
Tribunal Federal.

Nesse sentido, Teori Albino Zavaski
conclui que são 03 as hipóteses de utilização
do mecanismo previsto no art. 475-L. § 1a,do
CPC, verbis:

São apenas três, portanto, os VíclOSde
inconstitucionalidade que permitem a
utilização do novo mecanismo: (a) a
aplicação de lei inconstitucional; ou (b) a
aplicação da lei à situação considerada
inconstitucional; ou, ainda, (c)a aplicação da
lei com um sentido (= uma interpretação)
tido por inconstituciona1. Há um elemento
comum às três hipóteses: o da
inconstitucionalidade da norma aplicada pela
sentença. O que as diferencia é, apenas, a
técnica utilizada para o reconhecimento
dessa inconstitucionalidade. o primeIro
caso (aplicação de lei inconstitucional)
supõe-se a declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto.
No segundo (aplicaçãoda lei em situação tida
por inconstitucional), supõe-se a técnica da
declaração de inconstitucionalidade parcial
sem redução de texto. E no terceiro
(aplicação de lei com um sentido
inconstitucional), supõe-se a técnica da
interpretação conforme a Constituição!3.

Ante o exposto, verifica-se que as três
situações aludidas nos remetem às técnicas de
controle de constitucionalidade. No primeiro
caso, cuida-se da eficácia natural da declaração
de inconstitucionalidade, a expulsão da ordem
jurídica da norma declarada inconstitucional,
provocando a redução do texto. No segundo
caso, ocorre a apreciação da
constitucionalidade da norma em sua

plenitude, sobre a sua essência, não sobre a
letra da lei, determinando o STF a
inconstitucionalidade de determinado
alcance ou sentido extraível daquela norma!4.
Ao passo que na interpretação conforme a
Constituição, o STF indica qual o sentido em
que a norma deva ser interpretada para não
ocorrer afronta à Constituição.

6. A Existência de Precedente do
Supremo Tribunal Federal

Como visto, é necessária a existência de
precedente do STF para que possa se servir do
mecanismo previsto no § 1ado art. 475-L, do
CPC. Contudo, não são todos os provimentos
de inconstitucionalidade que cassarão a
eficácia executiva do título judicial.

De fato, no controle concentrado de
constitucionalidade, somente o julgamento
definitivo do STF de procedência da ação
direta de inconstitucionalidade (ADI) , de
improcedência da ação direta de
constitucionalidade (ADC) e o
pronunciamento de inconstitucionalidade na
argüição de descumprimento de preceito
fundamental (ADPF) serão capazes de tornar
possível a impugnação ou os embargos à
execução, tendo em vista a eficácia erga omnes,
que vincula os demais órgãos do Poder
Judiciário. Deve-se observar, ainda, os limites
temporais impostos pelo STF na decisão
dessas ações, conforme disposto no art. 27 da
Lei n. 9.868/99 e no art. 11 da Lei n. 9.882/99.
Caso sejam adotados efeitos ex mme ao
julgamento da inconstitucionalidade, as
situações pretéritas serão observadas.

Se, no caso concreto, tenha ocorrido
declaração incidental de
inconstitucionalidade de uma norma que
posteriormente foi declarada constitucional
pelo STF em julgamento de procedência da
ADC ou de improcedência da ADI, torna-se
possível a interposição da impugnação ou dos

15embargos.



No que tange ao controle difuso, a
doutrina é divergente. No ponto, vale registrar
que há quem afirme a impossibilidade de o
nosso sistema processual e constitucional
aceitar a atribuição de eficácia vinculante às
decisões proferidas no controle difusol6

Vejamos os posicionamentos daqueles que
aceitam a tese da eficácia erga omnes.

Sustenta-se, por um lado, que não foi
estabelecida qualquer diferença pelo
legislador, bem como não se determinou
qualquer restrição no dispositivo. Nessa
perspectiva, assinala-se que não há diferença
de autoridade entre as decisões do controle
concentrado e difuso, sendo que estas contam
com natural vocação expansiva, por ser o STF
guardião da Constituição17

•

Ressalta-se, ainda, que pelo fenômeno da
abstrativização do controle difuso de
constitucionalidade, as decisões proferidas
pelo plenário do STF possuem eficácia ultra
partes e paradigmátical8

•

N outro sentido, defende-se que sem a
"suspensão da execução" da lei pelo Senado
Federal, não é possível se invocar na
impugnação ou nos embargos a
inconstitucionalidade reconhecida pelo STF,
tendo em vista que se trata de exigência da
Constituição para dar eficácia erga omnes à
decisãol9

•

Assinala-se, dessa forma, que mesmo a
jurisprudência reiterada do STF a respeito da

16 Cf. CAtviARA, Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual
Civil,p.431.

21 Leciona Humberto Theodoro Júniot que "o textO do §1° do art.
475-L, em sua literalidade, parece restringir o cabimentO da
impugnação incidental apenas aos casos em que haja prévio
pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, que não precisa ser
em ação direta de inconstitucionalidade, mas que deve ter afirmado,
ainda que em controle difuso, a incompatibilidade da lei aplicada na
sentença com a Constituição. Uma segunda hipótese, litetalmente,
invocada pelo mesmo dispositivo, compreenderia a interpretação ou
aplicação de leide forma considerada pelo Supremo Tribunal Federal
incompatível com aConstituição. A inconstitucionaJidade seria da

inconstitucionalidade não autoriza o manejo
dos embargos ou da impugnaçã020

, uma vez
que existe um pronunciamento revestido de
coisa julgada material, sendo um precedente
persuasivo e não vinculante a jurisprudência
doSTF.

7. Requisitos para Aplicação do art.
475-L, § l°,doCPC

o primeiro requisito diz respeito à época
em que a decisão do STF foi proferida. esse
aspecto, infere-se da redação do dispositivo
que há restrição, exigindo-se que tenha
ocorrido prévio pronunciamento do Pretório
Excelso em relação à formação do título
judicial21•

Caso a decisão do STF seja superveniente
à formação do título judicial, será preciso
verificar se o STF atribuiu eficácia retroativa
ao julgado, atingindo a coisa julgada. Nesse
caso, considerando o direito fundamental à
segurança jurídica e a instabilidade à qual
ficará sujeita a coisa julgada22

, é oportuna a
aplicação, por analogia, do prazo da ação
rescisória, não se permitindo a invocação do
precedente do STF se já houver o lapso de 02
anos do trânsito em julgado do título judicial

'd d ?3que esta sen o executa 0-.

Ademais, impende destacar que o
referido dispositivo não incide em relação às
coisas julgadas anteriores à sua vigência.
Desse modo, em vista da introdução do
mecanismo pela MP n. 2.180-3512001, as

exegese e não propriamente da lei aplicada. A sentença não teria, em
outras palavras, feito sua interpretação de forma compatível com a
Constituição, segundo o que já vinha sendo feitOa seu respeitO pelo
Supremo Tribunal Federal. Assim, se a questão da
constitucionalidade não tiver sido previamente acolhida pelo STF,
não poderá o devedor suscitá-Ia na impugnação" (THEüDüRü
JR., Curso de DireitO Processual Civil,v.2, Rio deJaneiro: Forense,

2.) Nessa perspectiva, ensina o j\'lin. Luiz Fux do STJ que "deveras,
para aqueles que pretendem sustentar a possibilidade de invocação
da inconstitucionaJidade contemporànea à fase de cumprimento de
sentença, forçoso convir que a manifestação suprema há de exsurgir
antes do decurso do prazo da ação rescisária) mercê de o autor
aguardar o lapso expressivo para iniciar a sua 'execução'. É que a
declaração de inconstitucionalidade não pode reabrir nem
prescrições consumadas, nem decadência solidificada, sob pena de
infirmação do postulado da segurança jurídica, prometido na Carta
Federal". (FUX, op. cit., P 268).



coisas julgadas formadas antes do início de
sua vigência não podem ser afetadas por esse
novo meio rescisório, senão ocorrerá violação
à garantia insculpida no inciso XXXV do art.
SOdaCF/8824

•

Embora o enunciado do dispositivo não
tenha previsto, em nome do principio da
isonomia, deve-se aplicar o referido
mecanismo rescisório às ações que não
necessitam de atividade executiva posterior,
quais sejam: as sentenças relativas às
obrigações de fazer e não fazer (art. 461 do
CPC) e as sentenças relativas às obrigações de
entrega de coisa (art. 461-A do CPC). Com
efeito, essa aplicação analógica só prestigia as
decisões do STF em matéria de controle de
constitucionalidade2s Além disso,
conjugando os arts. 475-I, 475-R e 644, todos
do CPC. verifica-se que é possível a aplicação
subsidiária das disposições da fase de
cumprimento de sentença e as demais
modalidades de "execução".

Por fim, cabe advertir que a eficácia
rescisória pode provocar a possibilidade de
um rejulgamento da causa, matéria que não foi
disciplinada pelo legislador. No ponto,
Eduardo Talamini sugere a aplicação do
regime da exceptio nullitatis (art. 475-L, I, CPC),
reconhecendo-se o defeito do processo
anterior e retomando-se a partir do momento
em que sejam aproveitáveis os atos nele

. d 26pratlca os .

Partindo-se da concepção pós-positivista
do Direito, devemos perquirir o papel no

" Com efeito, atgumenta o Min. Teori Albino Zavascki que "O
parágrafo único do art. 741 do CPC foi introduzido pela Medida
Provisória nO2.180-35, de 24.08.2001, e o art. 475-N pela Lei nO
11.232/05. Sendo normas de natureza processual, têm aplicação
imediata, alcançando os processos em curso. Todavia, não podem ser
aplicadas retroativamente. Como todas as normas
infraconstitucionais, tambêm elas estão sujeitas à cláusula do art. 5°,
XJC\.'VI, da Constituição, segundo a qual "a lei não prejudicará o
direiro adquirido, o aro jurídico perfeiro e a coisa julgada". Em
observância a essa garantia, não há como supor legítima a invocação
da eficácia rescisória dos embargos à execução relativamente às
sentenças cujo trânsito em julgado tenha ocorrido em data anterior à
da sua vigência. É que nesses casos há, em favor do beneficiado pela
sentença, o direito adquirido de preservar a coisa julgada com a
higidez própria do regime processual da êpoca em que foi formada".
(ZAVASCKI,op. cit., p. 15).

sistema constitucional e processual da
disposição contida no art. 475-L, § 10, do
CPC.

Primeiramente, deve-se destacar que
consideramos a coisa julgada como garantia
constitucional, valor consagrado pela
Constituição Federal de 1988 (art. 50,
XXXVI), mas que não se reveste de caráter
absoluto. Não se cuida de um dogma. É uma
garantia que decorre do direito fundamental à
segurança jurídica, um dos valores que
fundamentam o Estado Democrático de
Direito.

Essa garantia, todavia, não se sobrepõe
aos demais principios e regras também
consagradas na Constituição, sendo
necessária a convivência harmônica dessas
normas para que não seja prejudicada a
unidade da Lei Maior.

Nesse sentido, cabe ao legislador
infraconstitucional delinear a disciplina do
instituto da coisa julgada, inclusive com a
previsão de meios de sua revisão, mas não a
ponto de eliminá-Ia por completo, já que
existem limites expressos na própria
Constituição.

Com efeito, a regra albergada no § lOdo
art. 475-L do CPC traz consigo a resultante do
conflito entre os principios de supremacia da
Constituição, da isonomia e da segurança
jurídica.

Considerando o papel que o STF
desempenha na ordem constitucional de
guardião da Constituição, outorga-se ao
Pretório Excelso maior possibilidade de



controle de situações que se configuram
como inconstitucionais27 Assim sendo, a
inexigibilidade dos títulos executivos judiciais
ocorre somente quando estiver fundado em
lei ou ato normativo declarados
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal
FederaL ou fundado em aplicação ou
interpretação da lei ou ato normativo tidas
pelo STF como incompatíveis com a
Constituição Federal.

Desse modo, parece-nos que o
dispositivo deve ser interpretado de forma
ampla. Com efeito, deve-se outorgar maior
eficácia possível aos pronunciamentos do
STF, razão pela qual entendemos que para
aplicação do dispositivo não é necessária
edição de resolução do Senado (art. 52, X.
CF/88) quando a decisão for proferida em
sede de controle difuso de
constitucionalidade. Deve-se dar aos
pronunciamentos do Pretório Excelso a
qualidade de autêntica fonte do direito, haja
vista seu papel cada vez mais proeminente na
sociedade brasileira.

Ademais, é cada vez maior a força dos
precedentes no sistema constitucional e
processual brasileiro, conclusão que se
observa na utilização das súmulas vinculantes
e da repercussão geral. É inequívoca, desse
modo, a evolução na valorização dos
precedentes, especialmente se originados do
Pretório Excelso.

Esta é uma tendência que vem aproximar
o sistema brasileiro, de raiz romano-
germânica, do sistema da common law,
estabelecendo um diálogo que trará
benefícios para o aprimoramento da
prestação jurisdicional.

Constitui-se, portanto, a hipótese de
inexigibilidade prevista no § lOdo art. 475-L
do CPC numa forma de prestigiar as decisões
da mais alta Corte do país, evitando-se a

21 Como bem observa o Min. Teori Albino Zavascki, "estão fora do
âmbito material dos referidos embargos, portanto, todas as demais
hipóteses de sentenças inconstitucionais, ainda que tenham decidido
em sentido diverso da orientação do STF, como, v.g.,quando o título
executivo: a) deixou de aplicar norma declarada constitucional (ainda
que em controle concentrado); b) aplicou dispositivo da
Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade; c)
deixou de aplicar dispositivo da Constituição que o STF considerou

I

eXlstencia de interpretações constitucionais
divergentes a respeito de temas já pacificados
no Supremo Tribunal Federal.

Nesse passo, o dispositivo ora em
comento representa um mecanismo típico de
eficácia rescisória, apto a desconstituir a coisa
julgada das sentenças que se considerarem
inconstitucionais, nos termos das situações
postas, observados os limites de aplicação
mencionados.
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